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Decreto n° 3.705, de os de novembro de 2009.

Declara em situação anormal,
caracterizada com Situação de
Emergência, as áreas do Municipio
de MONTANHA, afetadas por
enxurradas e Inundações Bruscas
(CODAR NE.HEX 12.302) e dá outras
providências.

A Prefeita Municipal de MONTANHA,
Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições que lhe são contendas
pela Lei Orgânica Municipal (inciso
XXXIII, art. 86), nos termos do art 17,
do Decreto Federal n° 5.376 e da

Resolução n° 03, de 02 de julho de
1999, do Conselho Nacional de Defesa
Civil, e

CONSIDERANDO o alto índice de precipitações
pluviométricas que atingiu o Município de MONTANHA provocando
danificações de casas, destruição de bueiros, pontes, deslizamentos de
barreiras e obstrução da malha viária municipal;

CONSIDERANDO que, como conseqüência deste
desastre, resultaram os DANOS humanos, materiais e os prejuízos
econômicos e sociais constantes do Formulário de Avaliação de Danos,
anexo a este Decreto;

CONSIDERANDO que de acordo com a citada
Resolução n° 03, do Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC, a
intensidade do desastre foi dimensionada como nível II;
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declarada a existência de <?itiiarãnanormaj provocada por desastre e caracterizada como Situação da
Emergência no Município de MONTANHA, Estado do Espirito Santo.

uàiiao Parágrafo Único - Esta situação de anormaiidade é

por

(TvAVN^SalSetcmto'''" Avaliação'de Danos

Comissão Municipai de Defesa Civil — COMDEC

r_f__ _ Art. 3 Autoriza-se a convocação de voluntários nara
aríeraHa^ - ̂  Proposta ao desastre e realização de campanhas dearrecadaçao de recursos junto á comunidade com o objetivo de facilitar as
ações de assistência à população afetada pelo desastre.

coordenadas peiasSrfdo COM°DEC

XXV do art " com o estabelecido nos inciso XI e
administmtivas e os age^^ dl^defeSlirr^am"
pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a;

' ~ P®f^6trar nas casas, para prestar socorro ou naradeterminar a pronta evacuação das mesmas;

rirn.ino+^« • " ~ propriedade, inclusive particular emcircunstancias que possam provocar danos ou prejuízos ou comoromatpr
a ̂ gurança de pessoas, instalações, serviços e outros bens públicos ou
particuiares, assegurando-se ao proprietário indenbaçlo ulterior cLo^
USO da propriedade provoque danos à mesma.

■  ; Parágrafo Único - Será responsabilizado o aoenfp ciadefesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrfoacões
relacionadas à segurança global da população. obrigações,

Federal n° fi RRR '■ ° 'V. do art. 24 da Leihederal n 8.666, de 21 de junho de 1993, sem prejuízo das restrições da
d^ sLaSo°vbt^^^^ Fiscal (LC 101/2000), e considerando a urgênciaaa situaçao vigente, ficam dispensados de licitação os contratL dPaquisiçao de bens necessários às atividades de resposta Lrsasíl deprestação de serviços e de obras relacionadas com a reabiSó doscenanos dos desastres, desde que possam ser conciuMas nforazo
maxirno de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos contados apartir da caracterização do desastre, vedada à prorro^âo de co°n?^os
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publicação, devendo^vigrr pelfprS
prorrogado por igual peLa '

Montanha, 05 de novembro de 2009.

i/iyyííN^^iiTmjA
Iracy Carvalho Machado Bailar Fernandes

Prefeita Municipal


